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Excelentíssimo Prefeito(a) Campos dos Goytacazes, São João da 

Barra, São Fidelis e São Francisco do Itabapoana 

 

 

RECOMENDAÇÃO N.º  02/2020 

 

   O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, no uso de suas atribuiço es legais, atrave s da 2ª Promotoria de 

Justiça de Tutela Coletiva de Campos dos Goytacazes, vem pelo presente, 

nos termos do artigo 34, IX, da Lei Complementar nº 106/2003, 

deliberar o seguinte: 

 

CONSIDERANDO que o Ministe rio Pu blico e  

instituiça o permanente, essencial a  funça o jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurí dica, do regime democra tico e dos 

interesses sociais e individuais indisponí veis (art. 127, caput da CR/88); 

 

CONSIDERANDO que sa o funço es institucionais do 

Ministe rio Pu blico zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Pu blicos e dos 

serviços de releva ncia pu blica aos direitos assegurados na Constituiça o, 

promovendo as medidas necessa rias a  sua garantia (art. 129, II, da 

CR/88). 

 

CONSIDERANDO que e  princí pio da Polí tica Nacional 

e de Segurança Pu blica e Defesa Social, previsto no artigo 4º, VI da Lei 
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13.675, 11 de junho de 2018, a eficie ncia na prevença o e na reduça o de 

riscos em situaço es de emerge ncia e desastres que afetam a vida, o 

patrimo nio e o meio ambiente; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de proteça o do 

Direito do Consumidor, nos termos da Lei 8.078, de 11 de setembro de 

1990, artigos 2º, 4º, II, “d”, 6º, 7º e 8º 30, 39, X, 41 (Co digo de Defesa do 

Consumidor) principalmente, visando garantir a oferta de produtos, em 

especial de ge neros alimentí cios, higiene pessoal e medicamentos, com 

valores justos, coibindo os aumentos abusivos; 

 

CONSIDERANDO que a pra tica de aumento abusivo 

de produtos pode configurar crime contra o consumidor e a economia 

popular, nos termos da Lei nº1.521, de 26 de dezembro de 1951; 

 

CONSIDERANDO o reconhecimento da situaça o de 

Emerge ncia na Sau de Pu blica pelo Estado do Rio de Janeiro, por meio do 

Decreto nº45.973, de 16 de março de 2020, em raza o da pandemia do 

coronaví rus (COVID-19), reconhecida pela Organizaça o Mundial de 

Sau de; 

 

Vem o Ministe rio Pu blico RECOMENDAR aos 

Excelentí ssimos Prefeitos de Campos dos Goytacazes, Sa o Joa o da Barra, 

Sa o Fidelis, Sa o Francisco do Itabapoana que, por interme dio dos 

respectivos o rga os de fiscalizaça o de posturas, enquanto perdurar a 

situaça o de emerge ncia em sau de pu blica de importa ncia internacional 
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vivida no presente momento: 

 

1 – Fiscalizem e monitorem os estabelecimentos 

comerciais, em especial supermercados, hortifrutis e farma cias, visando 

a coibir o aumento abusivo de preços,  notadamente dos produtos de 

higiene como a lcool em gel e, caso identificada a pra tica abusiva, seja o 

estabelecimento autuado, com apreensa o da mercadoria por meio da 

requisiça o de bens para ser destinada ao uso pelos serviços pu blicos de 

sau de, sem prejuí zo de acionar a Polí cia Militar, para que seja dada voz 

de prisa o em flagrante ao comerciante responsa vel pelo 

estabelecimento, conduta tipificada notadamente nos arts. 3º, VI e 4º, 

“b”, § 2º, da Lei nº 1.521/51; 

 

2- Encaminhem a esta Promotoria eventuais 

autuaço es feitas, com vistas a  adoça o das medidas judiciais cabí veis, sem 

prejuí zo daquelas medidas administrativas de adoça o imediata, dotadas 

de autoexecutoriedade inclusive, consoante exposto no item anterior.  

 

Co pia da presente recomendaça o e  enviada a  Guarda 

Municipal, PROCON e ao Comando do 8º Batalha o, a quem se roga apoio 

nas aço es fiscalizadoras do Municí pio, em cumprimento a esta 

recomendaça o, bem como a  CDL, para divulgaça o dentre os associados, 

no fito de evitar a pra tica. 

 

Campos dos Goytacazes, 19 de março de 2020 
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